
 
 

ANEXO V 
PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS DE GESTÃO 
RELATÓRIO DE GESTÃO (Art. 9º, 14, § 1º) 

 
I - INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A UNIDADE E RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS: 
 
a) Informações Gerais: 
Entidade: Serviço Autônomo Municipal de água e esgoto - SAMAE 

CNPJ: 82.636.028/0001-84 

Endereço: Rua João Vieira, 189, Santa Terezinha – Gaspar / SC 

Telefone: 47 – 3091-2095 

E-mail: diretorsamae@gaspar.sc.gov.br 

Sítio Eletrônico: https://www.samaegaspar.com.br 

 
b)Rol dos Responsáveis: 
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21 
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Heinrich 
Hosang 

nº 375, ap 

603 
Victor 
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u 

diretorsamae
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c) Estrutura organizacional, incluindo conselhos, quando existentes: 
 
    A Estrutura Organizacional (Organograma) encontra-se em anexo. 

 
d) Competências institucionais, indicando as normas legais e regulamentares 
correspondentes: 

 

LEI Nº 404/71 

(VideRegimento Interno aprovado pelo Decreto nº 1588/2006)(Revogada pela Lei nº 3146/2009). 

CRIA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 

Art. 1º Fica criado o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, entidade de direito público interno, de 
personalidade jurídica própria e de natureza autárquica, com sede e foro no Município de Gaspar, dispondo de autonomia 

administrativo-financeira, nos limites estabelecidos na presente Lei, que passa a denominar-se Serviço Autônomo Municipal de 

Saneamento de Gaspar - SAMUSA tão logo, por determinação legal, seja de sua competência os serviços referentes ao saneamento 
básico previstos na Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. (Redação dada pela Lei nº 2949/2007). 

 

Art. 2º O Serviço Autônomo Municipal de Saneamento de Gaspar - SAMUSA exercerá sua ação em todo o Município de Gaspar, 
tendo por finalidades: 

 

I - estudar, projetar e executar diretamente, ou por subsidiária, ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, por delegação ou 
concessão, mediante contrato para o que realizará sob forma remunerada, as atividades, as obras relativas a construção, ampliação 

ou remodelação dos sistemas públicos, inclusive sendo responsável pela manutenção dos serviços de captação, distribuição e 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas 
pluviais urbanas; 

 

II - atuar como órgão coordenador e fiscalizador de convênios celebrados entre o Município e órgãos federais ou estaduais, nos 
projetos, estudos e obras de construção, ampliação ou remodelação dos serviços públicos de saneamento básico, assim considerados 

nos moldes do artigo 2º da Lei Municipal nº 2.888, de 29 de junho de 2007; 

 
III - lançar, fiscalizar e arrecadar as tarifas dos serviços de saneamento e as taxas e contribuições que incidirem sobre os imóveis 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/g/gaspar/decreto/2006/158/1588/decreto-n-1588-2006-aprova-o-regimento-interno-do-servico-autonomo-municipal-de-agua-e-esgoto-de-gaspar-samae
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https://leismunicipais.com.br/a/sc/g/gaspar/lei-ordinaria/2007/294/2949/lei-ordinaria-n-2949-2007-modifica-dispositivos-da-lei-n-404-de-15-de-dezembro-de-1971-com-suas-alteracoes-e-da-outras-providencias


 
 

beneficiados, em referência aos serviços especificados neste artigo e de acordo com os artigos 36 a 44 da Lei nº 2.888, de 29 de 
junho de 2007. 

 

IV - exercer quaisquer outras atividades relacionadas com o desenvolvimento dos sistemas públicos de saneamento, compatíveis 
com as leis gerais e especiais; 

 

V - prestar, diretamente ou mediante contrato devidamente fiscalizado, serviços públicos de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final dos resíduos sólidos, líquidos ou pastosos, gerados nas residências, comércio ou indústria, e atividades 

administrativas e técnicas decorrentes da prestação desses serviços; 

 
 

VI - firmar convênio ou consórcio, com particulares ou outros municípios, para execução dos serviços de saneamento básico, 

incluindo o serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos, líquidos ou pastosos; 
 

VII - responsabilizar-se pela infra-estrutura e instalações operacionais da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; 

 
VIII - elaboração de planos e a universalização de saneamento básico a todos os moradores de Gaspar; 

 

IX - promover o controle social, garantindo à sociedade informações técnicas e participações na avaliação dos serviços públicos de 
saneamento básico; 

 

X - proporcionar a melhoria da qualidade de vida enfocando na articulação da habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, 

de proteção ambiental e outras relevâncias de interesse social; e 

 

XI - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública. (Redação dada pela Lei nº 2949/2007). 

 

 

Ficam revogadas a Lei Complementar Municipal nº 69, de 22 de dezembro de 2015, o artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 

7, de 30 de outubro de 2002, e os artigos 4º, 5º e 22, bem como o Anexo II da Lei nº 3.146, de 15 de outubro de 2009.  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 02 DE AGOSTO DE 2017. 

 

ESTABELECE AESTRUTURA  ADMINISTRATIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO DE GASPAR, O QUADRO 

DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

 

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte LeiComplementar: 

................ 

 

CAPÍTULO V 
DO SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 

... 

Art. 39. O SAMAE exercerá sua ação em todo o Município de Gaspar, tendo por finalidades: 

 

I - estudar, projetar e executar diretamente ou mediante delegação, através de regime de concessão, permissão de uso, 

contrato, consórcio ou convênio, as atividades, obras de construção, ampliação ou remodelação dos serviços públicos de saneamento 
básico, de captação, tratamento e distribuição de água potável, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos, que não forem 

objeto de convênio entre o Município de Gaspar e os órgãos federais e estaduais; 

 
II - atuar como órgão coordenador e fiscalizador da execução de convênios celebrados entre o Município de Gaspar e 

órgãos federais ou estaduais, nos projetos, estudos e obras de construção, ampliação ou remodelação dos serviços públicos de 

saneamento básico de sua competência; 
 

III - lançar, fiscalizar e arrecadar as tarifas dos serviços de saneamento básico de sua competência e as taxas e 

contribuições que incidirem sobre os imóveis beneficiados, com os serviços especificados neste artigo; 
 

IV - exercer quaisquer outras atividades relacionadas com o desenvolvimento dos sistemas públicos de saneamento básico 

de sua competência, compatíveis com as leis gerais e especiais; 
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V - prestar, diretamente ou mediante contratação de serviços, devidamente fiscalizado, os serviços públicos de coleta, 
transporte e destinação final dos resíduos sólidos, líquidos ou pastosos, gerados nas residências, comércio ou indústria, atividades 

administrativas e técnicas decorrentes da prestação deste serviço; 

 
VI - conceder e fiscalizar os serviços de coleta, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos, líquidos ou pastosos, 

bem como o de processamento e comercialização de coleta de resíduos recicláveis; 

 
VII - lançar, fiscalizar e arrecadar taxa de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos, líquidos, 

pastosos e compactáveis; 

 
VIII - firmar convênio ou consórcio com outros municípios ou particulares para execução dos serviços de tratamento ou 

disposição final dos resíduos sólidos, líquidos ou pastosos produzidos em outros municípios; 

 
IX - firmar convênio ou consórcio com outros municípios ou particulares para execução dos serviços de tratamento ou 

disposição final dos resíduos sólidos, líquidos ou pastosos e outros produzidos no Município de Gaspar; 

 
X - executar os serviços de coleta, reciclagem e beneficiamento de materiais recicláveis, diretamente ou por meio de 

contrato, permissão de serviço público, consórcios, cooperativas ou associações; 

 
XI - elaborar planos e a universalização de saneamento básico, de sua competência, a todos os moradores do Município de 

Gaspar; 

 

XII - promover o controle social, garantindo à sociedade informações técnicas e participações na avaliação dos serviços 

públicos de saneamento básico, de sua competência; 

 
XIII - elaborar, acompanhar e controlar a execução dos planos plurianuais; 

 
XIV - tratar da elaboração dos instrumentos de planejamento, referidos na Constituição Federal, e da fixação das diretrizes 

dos orçamentos plurianual e anual de investimentos. 

 

Art. 40. O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE possui a seguinte estrutura administrativa: 

 

I – Órgão de Direção Executiva: 
 

a) Diretoria da Presidência; 

 
II – Órgão de Consultoria; (Redação dada pela Lei Complementar nº 115/2019) 

 

a) Consultoria Jurídica; 
 

III – Órgão de Comunicação: 

 
a) Chefia de Comunicação; 

 

IV – Órgãos de Direção: 
 

a) Diretoria Operacional; 

 
b) Diretoria Administrativa; 

 

c) Diretoria de Estação de Tratamento de Água – ETA e Estação de Tratamento de Esgoto - ETE; 
 

d) Diretoria de Gestão de Pessoas;  

 
e) Diretoria de Contabilidade, Tesouraria e Patrimônio; 

 

f) Diretoria de Faturamento; 
 

g) Diretoria de Compras; 

 
h) Diretoria de Resíduos Sólidos; 

 

i) Diretoria de Eletromecânica e Automação; 
 

V – Órgãos de apoio: 

 
a) Coordenadoria-Geral de Ligações de Água e Esgoto; 

 

b) Chefia de Cadastro; 
 

c) Chefia de Almoxarifado; 

 
d) Chefia de Serviços Gerais; 

 

e) Chefia de Frota; 
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f) Encarregado de Sistemas Administrativos;  
 

g) Encarregado de Manutenção Predial. 

 
Art. 41. Os novos quadros de cargosem comissão e funções gratificadas do SAMAE estão definidos nos Anexos II e VII 

desta Lei Complementar, respectivamente.  

 

Seção I 

Dos cargos em comissão 

 
Art. 42. Ficam criados os seguintes cargos em comissão na estrutura administrativa do SAMAE:  

 

I – Diretor-Presidente; 
 

II – Diretor Operacional; 

 
III – Diretor Administrativo; 

 

IV – Diretor de Estação de Tratamento de Água - ETA e Estação de Tratamento de Esgoto - ETE; 
 

V – Diretor de Gestão de Pessoas; 

 

VI – Diretor de Contabilidade, Tesouraria e Patrimônio; 

 

VII – Diretor de Faturamento; 
 

VIII – Diretor de Compras; 
 

IX – Diretor de Resíduos Sólidos; 

 
X – Diretor de Eletromecânica e Automação; 

 

XI - Consultor jurídico. (Redação dada pela Lei Complementar nº 115/2019) 
 

XII – Coordenador-Geral de Ligações de Água e Esgoto; 

 
XIII – Chefe de Comunicação; 

 

XIV – Chefe de Cadastro; 
 

XV – Chefe de Almoxarifado; 

 
XVI – Chefe de Serviços Gerais; 

 

XVII – Chefe de Frota; 
 

XVIII – Encarregado de Sistemas Administrativos;  

 
XIX – Encarregado de Manutenção Predial. 

 

Seção II 

Das funções gratificadas 

 

Art. 43. Ficam criadas as seguintes funções gratificadas na estrutura administrativa do SAMAE:  
 

I – Supervisor de Controle Interno; 

 
II – Supervisor de ETA e ETE; 

 

III – Supervisor de Controle de Perda e Telemetria; 
 

IV – Encarregado-Geral de Oficinas de Veículos, Maquinários e Controle de Frotas; 

 
V – Encarregado-Geral de Bombas, Captação e Eletromecânica; 

 

VI – Encarregado-Geral de Geofonamento; 
 

VII – Encarregado-Geral de Ordens de Serviço; 

 
VIII – Encarregado de Patrimônio. 

 

§ 1º As Funções Gratificadas serão ocupadas, exclusivamente, por servidores detentores de cargo de provimento efetivo. 
 

§ 2º O exercício da Função Gratificada será efetivado por designação do Diretor- Presidente. 
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Art. 44. Aplicam-se às funções gratificadas do SAMAE o disposto nos § 1º e § 2º do art. 24 e nos artigos 25 a 30 desta Lei 
Complementar. 

 

Seção III 

Da extinção de cargos em comissão do SAMAE 

 

Art. 45. Ficam extintos do quadro de pessoal do SAMAE, na data da publicação da presente Lei Complementar, os 
seguintes cargos de provimento em comissão: 

 

I - Assessor de Comunicação 1 (uma) vaga;  
 

II - Diretor-Geral Técnico 1 (uma) vaga;  

 
III - Diretor de Saneamento 1 (uma) vaga;  

 

IV - Diretor de Serviços Externos 1 (uma) vaga; 
 

V - Gerente de Resíduos Sólidos 1 (uma) vaga; 

 
VI - Gerente de Estação de Tratamento de Água Esgotamento Sanitário 1 (uma) vaga; 

 

VII - Coordenador de Estação de Tratamento de Água 1 (uma) vaga; 

 

VIII - Coordenador de Esgotamento Sanitário 1 (uma) vaga; 

 
IX - Chefe de Captação e Manutenção 1 (uma) vaga;  

 
X - Chefe de Serviços Externos 1 (uma) vaga;  

 

XI - Chefe de Arrecadação 1 (uma) vaga; 
 

XII - Encarregado de Veículos 1 (uma) vaga;  

 
XIII - Encarregado dos Encanadores 1 (uma) vaga; 

 

XIV - Encarregado de Almoxarifado 1 (uma) vaga; 
 

XV - Supervisor de Captação 1 (uma) vaga; 

 
XVI - Supervisor de Rede 2 (duas) vagas. 

 

Seção IV 
Das diretrizes gerais de delegação e exercício de autoridade do SAMAE 

 

Art. 46. O Diretor-Presidente, os diretores e demais titulares de unidades administrativas do SAMAE, salvo hipóteses 
expressamente contempladas em lei, deverão permanecer livres de função meramente executória e da prática de atos relativos à 

rotina administrativa. 

 
Parágrafo único.  Serão necessariamente encaminhados ao Diretor-Presidente os processos e outros expedientes quando o 

assunto: 

 
I – relacionar-se com ato praticado pessoalmente pelo Diretor-Presidente; 

 

II – incidir no campo das relações do SAMAE com o Município, a Câmara Municipal ou outras esferas de Governo; 
 

III – implicar em reexame de atos manifestamente ilegais ou contrários ao interesse público; 

 
IV – importar em precedente que modifique a prática vigente do SAMAE. 

 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 47. A Administração Direta e Indireta poderá adotar turnos diferenciados de trabalho para os serviços essenciais de 
prestação ininterrupta, com plantões em domingos, feriados e sobreavisos. 

 

Art. 48. As unidades administrativas e operacionais deverão funcionar articuladas entre si, em regime de mútua 
colaboração. 

 

Art. 49. O exercício de cargo em comissão e função gratificada exigirá do seu ocupante integral dedicação ao serviço, 
podendo ser convocado sempre que houver necessidade e interesse da administração. 

 

Art. 50. Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar os programas e subprogramas, modificar a nomenclatura e a 
numeração dos projetos e atividades da despesa, visando adequá-los à nova estrutura administrativa. 

 

Art. 51. A implantação dos órgãos será feita por meio da efetivação das seguintes medidas: 
 



 
 

I – provimento dos respectivos cargos; 
 

II – dotação dos elementos humanos e materiais indispensáveis ao funcionamento;  

 
III – instrução das chefias quanto às suas competências. 

 

Art. 52. Ficam extintas todas as demais secretarias não contempladas nesta Lei Complementar e todos os cargos em 
comissão aqui não referidos expressamente, com exceção dos cargos de provimento em comissão de Diretor Escolar até o final dos 

atuais mandatos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 83/2017) 

 
Art. 53.O servidor ocupante de cargo efetivo, quando do exercício em cargo de provimento em comissão, poderá optar por 

uma das remunerações discriminadas: 

 
I - a remuneração do cargo em comissão; 

 

II - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do percentual de 30% (trinta por cento) da remuneração do respectivo cargo em 
comissão. 

 

II - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do percentual de 30% (trinta por cento) do vencimento do respectivo cargo em 
comissão. (Redação dada pela Lei Complementar nº 83/2017) 

 

Art. 53-A. O servidor ocupante de função gratificada de Médico Supervisor em Regulação, prevista no Anexo VI desta Lei 

Complementar, quando em exercício da função de Responsável Técnico da Secretaria de Saúde perante o Conselho Regional de 

Medicina, poderá optar por uma das remunerações discriminadas: 

 
I - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor correspondente à função gratificada de nível I; 

 
II - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do percentual de 30% (trinta por cento) do vencimento do respectivo cargo efetivo. 

(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 112/2019) 

 
Art. 54. Ficam revogadas a Lei Complementar Municipal nº 69, de 22 de dezembro de 2015, o artigo 2º da Lei 

Complementar Municipal nº 7, de 30 de outubro de 2002, e os artigos 4º, 5º e 22, bem como o Anexo II da Lei nº 3.146, de 15 de 

outubro de 2009. 

... 

 
II - INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA UNIDADE: 
a) Programas de governos sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada: 
 
1 e 2 -Planejamento dos programas de Governo sob a responsabilidade da Unidade: 
 

Programas e ações Previsão 

Cód Função, subfunção, Programa/ação Física Financeira 

3087 13.16.06.181.0018.3087 Aquisição de Equipamento e M. 
Permanente – Convênio SAMAE 

- 27.000,00 

3089 13.16.06.181.0018.3089 Obras e Reformas – Convênio SAMAE - 26.500,00 

4198 13.16.06.181.0018.4198 Manutenção do Quartel – Convênio 
SAMAE 

- 16.500,00 

1141 13.26.17.512.0025.1141 Consórcio Público AGIR - 125.000,00 

1153 13.26.17.512.0025.1153 Aquisição de Veículos - 250.000,00 

1155 13.26.17.512.0025.1155 Aquisição de Imóvel/Desapropriação - 70.000,00 

1157 13.26.17.512.0025.1157 Aquisição de Bombas, Equipamentos 
e Mobília em Geral 

- 500.000,00 

1159 13.26.17.512.0025.1159 Esgoto Sanitário – 
Implantação/Ampliação/Manutenção 

- 80.000,00 

2110 13.26.17.512.0025.2110 Manutenção da Estrutura 
Administrativa da Autarquia 

- 11.435.000,00 

2112 13.26.17.512.0025.2112 Construções de Reservatórios - 200.000,00 

2114 13.26.17.512.0025.2114 Coleta de Lixo - 8.410.000,00 

2116 13.26.17.512.0025.2116 Ampliação/Manutenção de Rede de 
Água, Esgoto e Drenagem 

- 5.790.000,00 

2118 13.26.17.512.0025.2118 Manutenção da Frota de Veículos e 
de Equipamentos 

- 500.000,00 

2214 13.26.18.542.0025.2214 Educação Ambiental - 50.000,00 

2999 13.26.99.999.0007.2999 Reserva de Contingência - 50.000,00 
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3-  Contingenciamento de despesas no exercício:  
Decreto nº Despesa Razões Efeitos/Consequências 

NÃO HOUVE    

 
4- Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou 
recursos: 
 

Despesa reconhecida sem 
orçamento 

Valores Motivos do reconhecimento 

NÃO HOUVE   

 
5- As razões e/ou circunstâncias para permanência de Restos a Pagar processados e não 
processados por mais de um exercício financeiro: 
 

Empenhos de restos a 
pagar inscritos a partir do 
segundo ano pretérito ao 
da prestação de contas 

Fornecedor Motivos 

14/2021 A4 Digital  Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

260/2021 AAP Comércio Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

262/2021 Adriano Raymundo Borracharia Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1184/2021 Aguia Dourada Comécio Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1137/2021 Alfa Comércio  Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

26/2021 Avanex Indústria Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1092/2021 Avanex Indústria Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

175/2021  BG Comércio de Equipamentos Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

952/2021 Britagem Gaspar Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

879/2021 Bycomp Comércio e Serviços Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

777/2021 Caibi Mineração Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1045/2021 Caibi Mineração Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1046/2021 Caibi Mineração Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1082/2021 Caibi Mineração Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1084/2021 Caibi Mineração Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

7/2021 CIEE Centro de Integração Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

916/2021 CIEE Centro de Integração Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

696/2021 Comércio Novo Rumo Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

816/2020 CR Artefatos de Cimento Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

867/2021 CR Artefatos de Cimento  Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 



 
 

976/2021 CR Artefatos de Cimento Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1080/2021 CR Artefatos de Cimento Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

94/2021 Dilucca Comércio Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

680/2021 Disbraplac Ltda Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

874/2021 Disbraplac Ltda Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

118/2021 DV Consultoria Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

911/2021 DV Consultoria Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

971/2021 Correios Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

818/2021 Engenfox Terraplanagens Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

871/2021 Engenfox Terraplanagens Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

960/2021 Engenfox Terraplanagens Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1048/2021 Engenfox Terraplanagens Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1095/2021 Engenfox Terraplanagens Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1097/2021 Engenfox Terraplanagens Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1118/2021 Engenfox Terraplanagens Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

167/2021 Fagil Refrigeração Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

168/2021 Fagil Refrigeração Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

54/2021 Freedom Engenharia Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

267/2021 Freedom Engenharia Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

886/2021 Freedom Engenharia Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

887/2021 Freedom Engenharia Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1076/2021 Freedom Engenharia Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

249/2021 Free-reichert Comunicações Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

263/2021 Free-reichert Comunicações Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

990/2021 Gaspar Locações Eireli Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1081/2021 Gaspar Locações Eireli Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1083/2021 Gaspar Locações Eireli Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1188/2021 Gaspar Locações Eireli Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1189/2021 Gaspar Locações Eireli Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

25/2021 Hidromar Ind. Química Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

105/2021 J-Tech Soluções Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 



 
 

30/2021 LABB Laboratórios Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

32/2021 LABB Laboratórios Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

137/2021 LABB Laboratórios Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

672/2021 LABB Laboratórios Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

596/2021 Leo Plahtyn Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1142/2021 Marcos Alexandre Tozetto Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1143/2021 Marcos Alexandre Tozetto Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

880/2021 MDM Comércio e Serviços Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

881/2021 MDM Comércio e Serviços Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

883/2021 MDM Comércio e Serviços Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

176/2021 Metrologica Equipamentos Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

970/2021 MTG Hidro e Elétrica Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1182/2021 MTG Hidro e Elétrica Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

884/2021 Neo Consultoria Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1154/2021 Neo Consultoria Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

305/2021 Orbenk Administração e 
Serviços 

Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

522/2021 Orbenk Administração e 
Serviços 

Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

628/2021 Orbenk Administração e 
Serviços 

Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

629/2021 Orbenk Administração e 
Serviços 

Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

953/2021 Orbenk Serviços de Segurança Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

209/2021 Pro Analise Química Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1051/2021 Projesan Saneamento Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

697/2021 Recicle Catarinense de 
Resíduos 

Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1155/2021 Recicle Catarinense de 
Resíduos 

Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

686/2021 SAAYS Soluções Ambientais Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1181/2021 SAAYS Soluções Ambientais Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

338/2021 Samil Terraplanagens Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

961/2021 Samil Terraplanagens Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1049/2021 Samil Terraplanagens Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1119/2021 Samil Terraplanagens Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1028/2021 Saneaut do Brasil Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 



 
 

400/2021 Senior Sistemas Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

676/2021 Servmed Clinica de Medicina Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1116/2021 STC Serviços de Terraplanagem Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1138/2021 TJL Comércio Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

22/2021 Tecno Control Tecnologia Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

787/2021 Tecno Control Tecnologia Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

291/2021 Tectoner Recarga de Toner Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1057/2021 Tigre Materiais e S. para 
Construção 

Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

156/2021 Tigre Materiais e S. para 
Construção 

Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

614/2021 Tigre Materiais e S. para 
Construção 

Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1115/2021 Unifique Telecomunicações Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1094/2021 VRF Controle de Ponto/Acesso Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

951/2021 WS Locações Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

1040/2021 WS Locações Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

973/2021 Zwang Controle de 
Ponto/Acesso 

Setor responsável pelo pedido do 
serviço/material não solicitou a anulação. 

 
III – INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE PESSOAS E TERCEIRIZAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA: 
 
a) Quadro de pessoal, informando a quantidade de agentes públicos (agentes 
políticos, servidores e militares) ocupantes de cargos efetivos, comissionados, empregos 
públicos, contratados por tempo determinado (Art. 37, IX, CF), conselheiros tutelares e 
estagiários, discriminando os comissionados que são titulares de cargo efetivo ou emprego 
público, bem como os valores consolidados na folha de pagamento, mês a mês: 

 

Vínculo (39) 
Quantidades/Mês (40) 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Agentes Públicos Civis 
Ativos (servidores) 

ocupantes de Cargo 

Efetivo (41) 

 
 91 

  
88 

 
 88 

  
87 

  
86 

 
86  

  
87 

  
86 

  
86 

  
86 

 
 86 

 
 86 

Agentes Públicos Civis 

Ativos ocupantes de 

Emprego Público (42) 

-  - -   - -  -  -   -  -  -  -  - 

Agentes Públicos 
Militares Ativos (43) 

-  - -   - -  -  -   -  -  -  -  - 

Membros ativos de Poder 

ou órgão (44) 

-  - -   - -  -  -   -  -  -  -  - 

Agentes Políticos com 
Mandato Eletivo (45) 

-  - -   - -  -  -   -  -  -  -  - 

Servidores ocupantes de 

cargo/emprego em 
comissão na Unidade 

Gestora com vínculo 

efetivo com o Ente (46) 

  

 
04 

  

 
04 

  

 
04 

  

 
04 

  

 
04 

 

 
 04 

  

 
03 

  

 
03 

  

 
03 

  

 
03 

  

 
03 

  

 
03 

Servidores ocupantes de 

cargo/emprego em 

comissão sem vínculo 

  

15 

 

 14 

 

 14 

  

14 

  

14 

 

 14 

  

14 

  

15 

  

15 

 

 15 

 

 15 

  

15 



 
 

efetivo com o Ente (47) 

Servidores contratados 
por tempo determinado 

(48) 

-   - -   02  02  02  02  02  02  02  02  02 

Estagiários (49) 03 02  02  03  03  03  02  02  02  03  06 05  

Servidores recebidos à 
disposição de outras 

Unidades Gestoras (50) 

-  - -   - -  -  -   -  -  -  -  - 

Servidores cedidos para 

outras Unidades Gestoras 
(51) 

-  - -   - -  -  -   -  -  -  -  - 

Servidores recebidos à 

disposição de outras 
esferas de Governo  

-  - -   - -  -  -   -  -  -  -  - 

Servidores cedidos para 

outras esferas de Governo  

-  - -   - -  -  -   -  -  -  -  - 

Policiais civis e militares 
inativos que retornaram 

como temporários (52) 

-  - -   - -  -  -   -  -  -  -  - 

Conselheiros Tutelares 

(53) 

-  - -   - -  -  -   -  -  -  -  - 

Total  113 108 108  110  109  109  108   108  108 109   112 111  

NOTAS: 

(39) Incluir apenas uma das opções de vínculo abaixo relacionadas para cada cargo, emprego ou função exercida pelo agente 

público, a qual deve corresponder à situação atual em que se encontre. Em caso de acumulação informar ambos cargos.  

(40) Quantidade existente no último dia do mês. 

(41) Incluir os servidores ativos ocupantes de cargo efetivo, inclusive em licenças não remuneradas e demais licenças remuneradas a 

que o servidor faz jus.  Excluir os afastados para exercício de cargo/emprego em comissão. Excluir os recebidos mediante o instituto 

de disposição. Excluir os cedidos. 

(42) Incluir os servidores ativos ocupantes de emprego público, inclusive em licenças não remuneradas e demais licenças 

remuneradas que o servidor faz jus. Excluir os afastados para exercício de cargo/emprego em comissão. Excluir os recebidos à 

diposição. Excluir os cedidos. 

(43) Incluir os policiais militares e os bombeiros militares. Excluir os militares da reserva que retornam como temporários. 

(44) Incluir os membros ativos de Poder ou Órgão: Desembargadores e Juízes do Tribunal de Justiça, Procuradores e Promotores de 

Justiça do Ministério Público, Conselheiros do Tribunal de Contas e Auditores Substitutos de Conselheiros, Defensores Públicos, 

bem como os Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

(45) Incluir os Agentes Políticos em exercício de Mandato Eletivo no ente: Governador, Vice-Governador, Prefeito, Vice-Prefeito, 
Deputados Estaduais e Vereadores. 

(46) Incluir os servidores ocupantes de cargo/emprego em comissão na Unidade Gestora com vínculo efetivo com o Ente da referida 

Unidade Gestora. 

(47) Incluir os servidores ativos ocupantes exclusivamente de cargo ou emprego em Comissão de livre nomeação e exoneração 
(comissionado puro, sem vínculo permanente com o Ente da referida Unidade Gestora). 

(48) Incluir os servidores contratados por tempo determinado (Admitido em Caráter Temporário - ACT). 

(49) Incluir todos os estagiários/bolsistas de qualquer nível de escolaridade, inclusive os médicos residentes. 

(50) Incluir os servidores recebidos à disposição, cujo ônus seja da Unidade Gestora, bem como os que o ônus seja do órgão de 
origem ressarcido pela Unidade Gestora.   

(51) Incluir os servidores cedidos para outras Unidades Gestoras cujo ônus permanece com a origem sem ressarcimento da unidade 

gestora. 

(52) Incluir policiais civis e militares da reserva que retornam como temporários.  

(53)Incluir a quantidade de Conselheiros Tutelares. 

 

Vínculo (54) 
Despesa Mensal da Folha de Pagamento por Vínculo/Mês (55) 

Total  
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Agentes 

Públicos Civis 
Ativos 

ocupantes de 

Cargo Efetivo 
(servidores) 
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Público 
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Agentes 

Públicos 
Militares 

Ativos 

 - -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
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Membros 
ativos de 

Poder ou 

órgão 
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Servidores 
ocupantes de 

cargo/empreg

o em 
comissão na 
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Gestora com 
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efetivo com o 
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Servidores 
recebidos à 

disposição de 

outras 
Unidades 

Gestoras 

   -   -    -   -   -   -   -   -   -   -   -   - -   

Servidores 

cedidos para 
outras 

Unidades 

Gestoras 

 - 
  - 
  - 
  - 
  - 
  - 
  - 
  - 
  - 
  - 
  - 
  - 
 -   

Servidores 
recebidos à 

disposição de 

outras esferas 
de Governo  

  - 
   - 
   - 
   - 
   - 
   - 
   - 
   - 
   - 
   - 
   - 
   - 
 - 

  

Servidores 

cedidos para 
outras esferas 

de Governo  

 - 
  - 
  - 
  - 
  - 
  - 
  - 
  - 
  - 
  - 
  - 
  - 
 -   

Policiais civis 

e militares 

inativos que 
retornaram 

como 

temporários 

  - 
   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   - -   

Conselheiros 
Tutelares 

- - - - - - - - - - - - -  
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NOTAS: 

(54) Incluir apenas uma das opções de vínculo abaixo relacionadas para cada cargo, emprego ou função exercida pelo agente 
público, a qual deve corresponder à situação atual em que se encontre. Em caso de acumulação informar ambos cargos.  

(55) Incluir a despesa anual da folha de pagamento bruta de todos os agentes públicos, por natureza do vínculo, cujo pagamento é de 

responsabilidade da Unidade Gestora. Incluir todas as verbas de caráter remuneratório e indenizatório integrantes da folha de 

pagamento, bem como as contribuições recolhidas (patronal) pelo Ente à previdência social, abrangendo ainda, no caso de unidades 

gestora do Estado, a previdência complementar SC PREV. 

 

b) demonstrativo da quantidade de pessoas executando trabalhos na unidade 
jurisdicionada por meio de contratos de terceirização de serviços, contendo o 
posto de trabalho ocupado, bem como as despesas totais das contratações, 
mês a mês: 
 
Discriminação 

dos Postos de 

Trabalho (por 

Categorias/Fu

nções) (56) 

MÊS/QUANTIDADE 
Despesa 

Liquidad

a Anual 
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

 VIGILANTE 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  

ATENDENTE

S  

4 4 4 5 4 5 5 5 4 4 4 4   

 SERVENTES 1 1  1  1  1  2  2  2 2   2 2  2   

ZELADOR       1       1  1  1  1  1  1  1  1  1   1 1   

Total 

3
9
8
5
7
,8

1
 

1
4
9
4
6
,6

8
 

3
5
7
9
8
,1

3
 

3
0
6
8
8
,6

0
 

5
0
7
9
9
,4

5
 

2
9
4
8
4
,8

6
 

2
5
8
9
9
,2

1
 

7
4
4
5
3
,2

4
 

1
4
9
4
6
,6

7
 

6
4
3
0
6
,5

6
 

2
9
7
3
8
,1

7
 

2
3
8
2
2
,9

3
 

4
3
4
.7

4
2
,3

1
 

NOTAS:  

(56) Refere-se à quantidade de Postos de Trabalho e não à quantidade de pessoas que ocupam esses postos. Exemplo: um posto de trabalho 

de vigilante poderá ser ocupado por mais de uma pessoa em função da jornada de trabalho, mas deve ser informado apenas como um posto.  

Deve ser informada a posição do último dia de cada mês. Devem ser informados os postos de trabalho por categoria/função (atividade 
contratada). Exemplo: recepcionista, digitador, servente, copeira etc. Na Despesa Liquidada Anual preencher o somatório das despesas do 

exercício de todos os postos, sendo facultativo o preenchimento do valor anual de cada posto.  

 
 
c) demonstrativo dos benefícios previdenciários, informando a quantidade de 
agentes públicos (agentes políticos, servidores e militares) 
inativos/aposentados, de pensionistas e de complementações de 
aposentadoria ou pensão ao valor percebido do Regime Geral da Previdência 
Social, pagos pelo tesouro, contendo os valores consolidados na folha de 
pagamento, mês a mês: 
 

Benefícios Previdenciários mantidos pelo Tesouro Municipal ou por RPPS 

Quantidade 

(Final do 

Exercício) 

Despesa Anual da Folha de 

Pagamento  (58) 

Aposentadorias civis (59) 02 R$ 79.225,50 

Pensões por morte (60)  02  R$ 47.480,64  

Complementação de Aposentadoria (complemento em relação ao valor 

percebido do RGPS) (61) 

02 

 

R$ 11.082,96 

Complementação de pensão de Aposentadoria (complemento em relação ao 
valor percebido do RGPS) (62) 

 - 
 

-  

Total  06 R$ 137.789,10 

NOTAS: 

(57) Este Demonstrativo se aplica apenas para os Municípios.  



 
 

(58) Incluir a despesa anual da folha de pagamento bruta.     

(59) Incluir os inativos/aposentados mantidos tanto pelo Tesouro como pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. 

(60) Incluir os pensionistas cujo instituidor da pensão era mantido pelo Tesouro e pelo Regime Próprio de Previdência Social – 

RPPS. 

(61) Incluir os inativos que recebem complementação de aposentadoria (complemento em relação ao valor percebido do Regime 
Geral de Previdência Social -RGPS), se houver. 

(62) Incluir os pensionistas que recebem complementação de pensão (complemento em relação ao valor percebido do Regime Geral 

de Previdência Social –RGPS), se houver. 

 
d) discriminação da remuneração mensal e anual paga aos membros de 
diretoria, de conselho de administração e de conselho fiscal, incluindo bônus, 
participação em lucros e a qualquer outro título: 
 

NÃO HOUVE 
 

IV - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 
MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, TERMO DE 
COOPERAÇÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE, DISCRIMINANDO 
VOLUME DE RECURSOS TRANSFERIDOS E RESPECTIVOS 
BENEFICIÁRIOS. 
 

Entidade Beneficiada 

Espécie de Transferência 

(Subvenção, Auxílio, 

Contribuição) 

Formalização (Convênio, 

Termo de Parceria, Termo de 

Cooperação etc.) 

Valor Anual 

Transferido (Pago) 

Polícia Militar - PMSC Repasse Convênio  R$ 70.000,00 

Total -  -  R$ 70.000,00 

 
 
V – INFORMAÇÕES SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS: 
 
a) informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a 
aquisições e contratações de bens e serviços, por modalidade de licitação, bem 
como as decorrentes de dispensas e inexigibilidades de licitação: 
 

Modalidade/Forma 

Despesa Liquidada Anual  

Total Anual (A + B + C) Obras e Serviços de 
Engenharia (A) 

Compras (B) 
Contratação de 

Serviços (C) 

Concorrência R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 34.657,98 R$ 34.657,98 

Tomada de Preços R$ 389.263,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 389.263,50 

Convite  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Concurso R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Pregão Presencial  R$ 0,00 R$ 3.523.857,43 R$ 12.002.528,14 R$ 15.526.385,57 

Pregão Eletrônico R$ 0,00 R$ 3.699.225,11 R$ 95.879,31 R$ 3.795.104,42 

Dispensa de 
Licitação (Art. 24, I 
e II)  

R$ 0,00 R$ 12.390.858,25 R$ 82.888,80 R$ 12.473.747,05 

Dispensa de 
Licitação (Outras 
Hipóteses) 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 71.250,00 R$ 71.250,00 

Inexigibilidade de 
Licitação  

R$ 0,00 R$ 984,49 R$ 318.270,76 R$ 319.255,25 

Regime 
Diferenciado de 
Contratação (RDC) 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Total R$ 389.263,50 R$ 19.614.925,28 R$ 12.605.474,99 R$ 32.609.663,77 

 



 
 

 
b) indicação do órgão de imprensa oficial, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 
8.666/1993: 
 
DOM - Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 

 
c) Informações sobre as recomendações expedidas pelo órgão de controle 
interno e as providências adotadas (ou não) no exercício, demonstrado:  
 
Não houve recomendações, somente foram repassadas informações de alguns 
procedimentos a serem adotados para um bom andamento das contratações e 
aquisições efetuadas pelo setor de compras. 
 

d) Recomendações pendentes: 
 
NÃO EXISTEM RECOMENDAÇÕES PENDENTES. 
  

VI - ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES RELACIONADAS A CONTRATO DE 
GESTÃO VIGENTES NO EXERCÍCIO (EXIGÍVEIS SOMENTE PARA OS 
ÓRGÃOS ENCARREGADOS DA SUPERVISÃO DESTES CONTRATOS, NO 
ÂMBITO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS): 
 
Não se aplica a esta Autarquia. 
 
 
VII - AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE PARCERIA CELEBRADOS PELA 
UNIDADE JURISDICIONADA (EXIGÍVEL SOMENTE PARA AS UNIDADES 
JURISDICIONADAS QUE FIRMARAM TERMO DE PARCERIA)  
 
Não se aplica a esta Autarquia. 
 



ANEXO - ORGANOGRAMA DA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO SAMAE 

 

Diretoria da Presidência 

Diretoria 
Administrativa 

Chefia de  Frota 

Encarregado de 
Sistemas 

Administrativos 

Chefia de 
Almoxarifado 

Fiscal de  

Saneamento 

Agente de 
Serviços 

Especializados 

Operador de  

Sistema 

Telefonista 

Agente de 
Serviços Gerais 

Diretoria de  
Gestão de 
Pessoas 

Assistente Social 

Diretoria de 
Faturamento 

Chefia de 
Cadastro 

Leiturista 

Diretoria de 
Contabiidade, 
Tesouraria e 
Patrimônio 

Diretoria de 
Compras 

Diretoria de ETA 
e ETE 

Químico 

Farmacêutico/ 

Bioquímico 

Técnico em 
Saneamento 

Técnico em 
Laboratório 

Operador de 
ETA 

Operador de ETE 

Agente de 
Serviços Gerais 

Diretoria de 
Resíduos Sólidos 

Diretoria de 
Eletromecânica e 

Automação 

Operador de 
Bombas 

Eletricista 

Mecânico de 
Hidrômetro 

Diretoria 
Operacional 

Coordenadoria 
Geral de 

Ligações de 
Água e Esgoto 

Encarregado de 
Manutenção 

Predial 

Chefia de 
Serviços Gerais 

Encanador  

Motorista 

Encanador/ 

Motorista 

Operador de 
Máquinas Retro 

Agente de 
Serviços Gerais 

Pedreiro 

Calceteiro 

Consultoria 
Jurídica 

Chefia de 
Comunicação 

Engenheiro Civil 
Engenheiro 
Sanitarista 

Almoxarife 

Legenda:  

          = Cargos Comissionados 

          = Cargos Efetivos  
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